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SYNC COOPERATIVA DE TRABALHO EM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
CNPJ em constituição

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Constituição/Instalação – 01 de abril de 2026
A Comissão Organizadora convoca os interessados a participarem da Assembleia Geral de Constituição/
Instalação da Sync Cooperativa de Trabalho em Soluções Tecnológicas, a ser realizada em 01 de abril 
de 2026, às 09:00 horas, na Avenida Paulista nº 777, Sala 102, Anexo 1294, Bela Vista, São Paulo/SP, 
CEP 01311-914, com a seguinte Ordem do Dia: 1) Constituição da Cooperativa; 2) Aprovação do Estatuto 
Social; 3) Eleição e posse dos membros do Conselho de Administração/Diretoria e do Conselho Fiscal; 4) 
Fixação do capital social e das quotas-partes; e 5) Outros assuntos correlatos.
A Assembleia instalar-se-á e deliberará na forma da lei e do estatuto.
O Estatuto Social e demais documentos encontram-se à disposição para consulta no mesmo endereço.

São Paulo, 20 de março de 2026.
Comissão Organizadora

FÊNIX EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ - 51.319.358/0001-12 - NIRE - 35.300.006.194

Edital de Convocação Resumido - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas de Fênix Empreendimentos S.A., para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no dia 06 de abril de 2026, às 9h00, de modo exclusivamente virtual, nos termos da Instrução Normativa DREI 
nº 79/2020, a fim de deliberar sobre as matérias descritas no Edital disponibilizado na íntegra, no endereço 
eletrônico abaixo indicado. Aviso: O presente Edital é feito na forma resumida. As informações completas para a 
participação dos acionistas na AGO estão disponíveis no endereço eletrônico do Jornal “O Estado de São Paulo” 
(Estadão) (https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/).

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de março de 2026
Paulo Romi - Presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira),  
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.4 do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 10:00 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem,  
no mínimo, votos favoráveis de Titulares de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia.  
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 72ª 
(Septuagésima Segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo de Castilhos e 
Marisa Poletto Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 11:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 
a maioria dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em 
Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.

AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ nº 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 27 de março de 2026, às 10:00 horas, na 
sede social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I.  Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame, discussão e votação 
das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2) Destinação do 
resultado; 3) Eleição dos membros do Conselho de Administração; 4) Fixação da verba de remuneração anual 
e global do Conselho e da Diretoria para 2026; II. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5) Fixação dos limites 
de alçada de decisão do Conselho de Administração; e 6) Outros assuntos.  São Paulo, 18 de março de 2026. 
ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA. Presidente do Conselho de Administração.

SERASA S.A.
CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14401 – Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade – conjuntos 191, 192, 201, 
202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000 (“Companhia”) convoca 
os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 01 de abril de 2026, às 14:00 
horas, por videoconferência, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos e condições do Protocolo 
e Justifi cação de Motivos referente a incorporação da CLEAR SALE S.A.; ii) ratifi cação da nomeação e contratação 
da empresa avaliado KPMG Auditores Independentes Ltda. como Empresa Avaliadora da incorporação da Clear 
Sale pela Companhia; (iii) os termos e condições do Laudo de Avaliação de Incorporação referente a incorporação da 
Clear Sale pela Companhia; (iv) a incorporação da Clear Sale pela Companhia; e (v) outros assuntos de interesse 
geral da Companhia. Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no 
Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da Assembleia.

São Paulo – SP, 19 de março de 2026. Conselho de Administração da Companhia.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e  
2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
12.4. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Rizoma Agricultura 
Regenerativa S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª 
(primeira) convocação em Assembleia Especial De Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de 
abril de 2026, às 10:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de
CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. 
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital,
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 
de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 153ª (Centésima 
Quinquagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª 
(segunda) e 3ª (terceira) Séries da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão, da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 13.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries, da 153ª 
(centésima quinquagésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 
2026, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da 
Emissão, para fins de contratação da BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES 
LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 
operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com 
os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos 
serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 
CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) 
convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de 
titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes, 
na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MOTORISTAS AGREGADOS NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
DE CARGAS, OPERAÇÕES LOGÍSTICAS E CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA DO BRASIL 
- AGRELOG - Edital de Prorrogação de Mandato - Por meio deste instrumento, o Presidente da 

Associação Nacional dos Motoristas Agregados nas Empresas de Transportes de Cargas, Operações 

Logísticas e Centros de Distribuição Logística do Brasil - Agrelog, com base nos poderes a ele conferidos 

pelo Estatuto da entidade em seu Artigo 16º Inciso I, §3º Incisos VIII, XVIII e XIX, faz saber aos motoristas 

agregados nas empresas de transportes de cargas, operações logísticas e centros de distribuição 

logística em todo o território brasileiro, assim como a todos os demais eventuais interessados que, dando 

cumprimento ao estabelecido na norma estatutária em seu Capítulo VII - Do Processo Eleitoral, Seção 

I - Da Convocação, Da Realização e Do Mandato, em seu Artigo 34º, o qual determina que “Caso a 

eleição não tenha sido convocada nos prazos previstos neste Estatuto, a Diretoria, o Conselho Fiscal e o 

Conselho de Representantes terão seus mandatos prorrogados (...)”, fica prorrogado o mandato da atual 

Diretoria da associação; passando esta prorrogação a contar a partir do vencimento do atual mandato 

e devendo ser convocada eleição no prazo de até 60 (sessenta) dias, conforme prescrito no regimento 

associativo. São Paulo, 19 de março de 2026. Moacyr Firmino dos Santos - Presidente da Agrelog. 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ / ΦΦΜ 3449/2026 
Α ΦΦΜ, εντιδαδε −λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm −νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. Αρναλδο, 
251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, παρα 
φορνεχιmεντο δε ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ − ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε 
σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras da Commit Gás S.A.

Aos Administradores e Acionistas Commit Gás S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Commit Gás S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros 
assuntos - Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: O exame 
das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, foi 
conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram 
relatório de auditoria com data de 25 de fevereiro de 2025, sem ressalvas. Outras 
informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 

concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração 
da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 

fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Planejamos e executamos a 
auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras da controlada, coligadas e controladas em conjunto como base 
para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria realizado para os 
propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de março de 2026

PricewaterhouseCoopers Rodrigo Lobenwein Marcatti
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1MG091301/O-2

ΘΥΕΡ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ? ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ 
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο.
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